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ATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023 
 

 

Nomeia os docentes e discentes que constituem o 

Colegiado do curso de Matemática da 

UEMG Unidade Divinópolis 

 

A Diretoria da UEMG Divinópolis, conforme Resolução COEPE/UEMG 367/2022, comunica que após 

a realização do processo eleitoral Edital 11/2023, nomeia para composição do Colegiado do Curso 

de Matemática, a partir de 31 de maio de 2023. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – Nomear, como membros do Colegiado do curso de Matemática, os docentes e discentes 

da UEMG Unidade Divinópolis: 

Representantes do corpo docente do Curso de Matemática; 
 
- Leandro Teles Antunes dos Santos (titular) e Rodolfo Andrade Cardoso (suplente)  
- Daniela Alves da Silveira Moura (titular) e Guilherme Osvaldo Dias (suplente) 
- Rodrigo Silva Fonseca (titular) e Graciele Kerlen Pereira Maia (suplente) 
- Patrícia Milagre de Freitas (titular) e Sérgio Procópio Carmona Mendes (suplente) 

  
Representante do Departamento de Educação; 
 
- Petrina Rúbria Nogueira Avelar Tobias (titular) e Márcio Pereira (suplente) 
  
Representante do Departamento de Humanidades; 
 
- Leonam Maxney Carvalho (titular) e Márcia Helena Batista Correa da Costa (suplente) 
  
Representante do Departamento de Letras: 
 
- Maurício Rubens de Carvalho Guilherme (titular) e Hadinei Ribeiro Batista (suplente) 
  
Representante do Departamento de Ciências Exatas; 
 
- Erasmo Tales Fonseca (titular) e Patrícia Mascarenhas Dias (suplente) 
  
Representante do Departamento de Psicologia; 
 
- Daniel Márcio Rodrigues Silva (titular) e Alexandre Simões Ribeiro (suplente) 
  
1 Representante dos estudantes regularmente matriculados no curso; 
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Fabrízia Daiane Luciana Maia (titular) e Guilherme Daniel Lucindro (suplente) 
  

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis (MG), 31 de maio de 2023 
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